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Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
EDIÇÃO 314ª de 29 de agosto de 2025.

 

Atos do Poder Executivo 
 

DECRETO Nº 58/2025 

 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 01 DE 
SETEMBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
CONSIDERANDO o fato de os dias 28 À 31 DE 
AGOSTO realizarmos a 1ª Festa do Avicultor deste 
Município, Decreto Ponto Facultativo para os 
Funcionários Públicos desta Prefeitura Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 01 de 
setembro de 2025, para os Funcionários Públicos desta 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB. 
 
Art. 2º- Os serviços essenciais, como saúde e limpeza 
urbana, seguem funcionando para garantir o cuidado 
com nossa cidade e nossa gente. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º. Publique-se e Registre-se. 
 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 29 de 
agosto de 2025. 
 
 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO Nº 406/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
EVELINE PEREIRA DE ARRUDA AGRA, CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, EVELINE PEREIRA DE ARRUDA AGRA, 
brasileira, RG. 2.XXX.XX1-SSDS/PB., CPF. 
050.XXX.XXX-00, residente e domiciliada na rua Félix 
Carolino Barbosa, nº 289, Lauritzen, Campina Grande-
PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MEDICA DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA, para exercer suas funções na Unidade de 
Saúde Abel Francisco Bezerra, lotada na Secretaria de 
Saúde do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
9.000,00 (nove mil reais), mais gratificação de R$ 
3.000,00 (três mil reais) e complemento salarial; 
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Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 05 (cinco) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
03/08/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 03 
de agosto de 2025. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

CONTRATO Nº 407/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
GICIANE PEREIRA BALBINO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, GICIANE PEREIRA BALBINO, brasileira, 
CPF. 043.XXX.XXX-63, residente e domiciliada na rua 
João Calixto, nº 202, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções 
na Escola de Ensino Fundamental Pedro da Costa 
Bezerra, lotada na Secretaria de Educação do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
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Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 05 (cinco) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/08/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 
de agosto de 2025. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

CONTRATO Nº 408/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
MARTA JOSÉ DOS SANTOS SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.462.793-SSP/PB, CPF nº. 035.215.094-78, residente 
e domiciliado no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARTA JOSE DOS 
SANTOS SILVA, brasileira, RG. nº 3.202.505-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF nº.084.099.074-02, residente e 
domiciliada na Rua Juvino Sobreira, s/nº, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para 
exercer suas funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Antonio Pedros Santos, lotada na 
Secretaria de Educação do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
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mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 05 (cinco) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
03/08/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 

dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 03 
de fevereiro de 2025. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 004/2025 

 
Acolhe pedido de afastamento voluntário de 
conselheiro membro da Comissão Especial de 
Investigação e nomeia novo membro. 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA – PB, no uso de 
suas atribuições legais, observando a Lei Municipal n. 
612 de 30 de setembro de 2022 e o Regimento Interno, 
observado o resultado de votação em Plenária Virtual 
resultante de reunião extraordinária realizada dia 25 de 
agosto de 2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acolher o pedido de afastamento da conselheira 
Maria Betânea Costa de Souto da função de 
membro/relatora da Comissão Especial de Investigação 
instalada no dia 18 de agosto de 2025; 
 
Parágrafo Único: O afastamento se justifica por 
questões pessoais apresentadas pela conselheira no 
Ofício n. 63/2025; 
 
Art. 2º - Nomear a Conselheira Amanda Rodrigues 
Ferreira, eleita por maioria em Plenária Virtual do 
CMDCA para a função de membro da Comissão 
Especial de Investigação e Relatora. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Dispensam-se as disposições contrárias. 
 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB 25 de agosto de 
2025 
 

WELLINGTON DOS SANTOS 
Presidente 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 


